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Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento 

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao casal Júlio César do Carmo "Bijuca" e 

Patrícia Tusco do Carmo, festeiros da edição do ano de 2020 da Festa de Santos Reis, para que 

a festa seja realizada em nosso município como tradição de mais de oitenta anos. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a Festa de Santos Reis é uma tradição 

em nossa cidade, consta no Calendário Folclórico e Turístico do Município de Palmital (Lei 

Municipal n° 2.128/06), ainda, encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados, em 

Brasília, a concessão do título de Capital Nacional da Folia de Reis ao nosso município, e na 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, o título de Capital Estadual da Folia de Reis ao 

Município de Palmital. 

Por fim, no ano de 2020 o nosso município completará 100 anos de emancipação 

política, o que justifica a realização da 65' edição da Festa de Santos Reis em nossa cidade. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta em 21 de janeiro de 2019. 
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Vereador 
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